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Circular ao' dclegados de policia, dirrrto
res das rolonias D. Francisca. c mililar de 
Santa Thercza, C rlllprchcndcdllr tia 1I1u
mcnau --Remeti!' um Ileqllcno rmbllllho de 
seml'ntes de Romé ortiga da China, ou Ii
nalmcnle de II \hcmcria nilca , como d<,no
minflo os llot3nicos a planta, que produz Ii
os te"tis, Iluasi tflo finos como os lia grda, 
merecendo por is,o na Europa, onde se ,pn
de a 8:-j rei> cada arrohJ , o nome de seda 
vegetal. Uetefmina outro-sim quo deslrillU-
50 as semente:; \lelos chacareiros, ｾ＠ lilHil
dorrs mas cu rioso , csfortando·sc para '1 ue 
el es cultivem, r-Ols pode \Ir a ser Uni ramo 
d'c"portação desta plo\ incia para a Europa 
-- Quea I!ullura c os proces,os para a C\arll
(Ião das fibras são mai faceis flue os do li
nho , c por isso melhor lucro d.\rá aos que 
d'ella tra tarem, 

Ao juiz de pn mas votado ela parochia do 
S. SrlJilstlão da Foz cio Tijllcas -- R .ponde 
ao seu olneio de t:; elo corrente pedindo 
esclarecimrnlo se del'c convocar para a mc
za uo ｱｵ｡ｬｩＨｪ｣｡ｾｪｯ＠ de ,olante. dessa p'\ro-

chia os eleitores, ou os juiz rIo Paz; (IUO 
de, o conVOCdr para formarão d,1 dita mela 
os rlei lore e.' '.. u Pl'leolet. 

Portaria -- f .• .,nrolle 2 mezt'S ,Ie ｬｩｾ･ｮ｣ｬｉ＠

tIara ir ao RUl de Janeiro lratar de seu né
gocios a (;uillll'rillll Bento de .\Ioltra, guar
lia da t ... cump IOhia do t. ｾ＠ Iratalhão de 
artilheria lIa gu.ll'tla nal'iooal d('stil plovin
ria. 

Communico,/-. ao cOllmdndal1e -upcri
OI' illt('rino uo 2. ｾ＠ (';Jmmando da guarda 
nacional paI a ｾＨＧｮ＠ conhecimrnto, e falrr 
COIHtar ao r.:"p"ctÍl o (·omm·lnflanlc, 

A' thesour'II'i,1 . 5H -- l\rml'lte a fo
lhas (l conhecimento- de ,i\l'f('s, Iluc, por 
ordem ua \lI'( sidcnria, comprou n·('.' ta pra
ＨＧｾ＠ para ｦｯｲｬｬ･ｴｩｭ･ｲｬｬｾ＠ do ,apor Ile ｾｬｉ･ｲｲ｡＠
Rédfe o r< prcti\ o COihmand,lOttl capllàu te
nentc Luiz da Cunha ｾｉｯｲＨＧｩｲ｡Ｌ＠ a lim til' que 
mandr pagar a 'U.I importatlcla d,1 quantia 
tle ｩＡｩｾｾＸＺＡｏ＠ rl'i ' á caza tle ｔｲｯｭｾｯｵ＠ lo. . 

Fruluozo. 
Idl'm I, :; 12--I,lem l,ara que tl'nha o 

cOI\\Cllielltc de ,tino a inclr"'a guia de \en
cimenlos do rilpililo do 3. ｾ＠ lJalalhAo dc in
rall11rla Jo;;,\ ｾｉ｡ｲｩ｡＠ da Gama Lobo CoelhO 
u' Ep, a 'I'lal fOI rrm 'lti:la pelo major as
ｳｩｾｬ･ｮｴｯ＠ com ollicio de,la dala. 

COlllmntliCou ,<l' ao major a"i,trntl' rll1 
onido :-;. I li ｾ＠ , em rc,poda ao seu ｾＮ＠ t 83 
de, ta data. 

luem N. 5\.:{ -- Ilr Ｇｾ ｰＧｬｮ､･＠ ao seu ollicio 
. 328 de hontem, Ijlll' ｡ｬＩｰｲｯｾ｡＠ o contra-

MUTILADO 

cto. na ronrormidadc do al i!Io do miaisle
I io ,Ia guerra de t'2 de Abril de t 85', ce
lebrou ('-sa th .ouraria com Joaquim Cae
tano da Si" a (cuja copia acompanhou o 
• 'U dito oftido) para o fornecimento dos 
meuicamento. necessarios a\ eofermaria mi
litar durantc o anno de 1831'. 

f.WEDlF.\TF. DF. JAlIit:IRO DE 1859, 
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A' administração da fazenda proliDcial 
:-'. t -- )Ianda pagar a aoocl fernandes 
ｇｵｩｭｾｲ￠･Ｍ［Ｌ＠ prol r de primeira lelra 
d'lIacol uhy • a flUillltia de t;tt)OOO rs. cons
tante do reriho inrluso, im' orlaOl'i de um 
li\'ro, (IU8 comprou por ordem da presiden
cia par,l Il'rm( dos e ames dos alumoo • 

Ao agente da com"anhia dos p"qoelfs a 
,apor--Manlla dar passagllm para cone por 
ronla do OIinisterio da guerra ao ｳｯｬ､｡ｾｯ＠ do 

Camara. 
Ao major a. ｩｾｴｾｮｬ｣＠ • t -- Communi-

{'afl(lo a orllem ｾｵｰｲ｡＠ em resposta ao sel1 of
Cldo ｾＮ＠ t ､ｬＧｾｴ＠ .. data. 

IMm ,' , :! --Itlrm que pode mandar as
st'ntar praça ao ,oluntario João Ah'es d 
Co,ta , de lIuC trata ost'u onicio N. 2 des
la data. 

Ao J uil 1It' plz da En' 'ada do Brilo. Jo
sé Jorge de IIilancourt Souza -- ccusa re-
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('ebitlo co:n !'eU orfiCJ de 21 ,I D ｺ･ｭｾｲｾ＠ O 
mJppa ､､ｾ＠ l'Ooc:Ii.\çô ' halldo:; oce JUIZO 
00 anoo pro imo filltlu: , 

Ao de lIaparo'o\' . J.1Clnlh, ) Zuz.\lle de 
'relia -Idem r ni. 11 oliirio d 'I , 

o da frt'gut'zl,' 01(' ',\nl' ｜ｮｉｏｉｬｾｯＮ＠ J ｾ［＠ Pe-
",ira rpl-loIt'1Il r m ,""1 olhclO di' "27" 

Ao rio Rio \ rrmdho , L:J.nf\o.'o ,\nlulHO 
da ':'" a -- Ilem rom - '11 uffirin de _;;' 

Ao de, rr lH'i o ti p.lUla de ｃｴｬｬｬＬｬｾＧ＠ i
eira . Alt'\ ,ntlre ｊｬＧｾ＠ de Vmd --I kllJ culO 

u IIl1ieio de 31. 

-i-

o ra iljo ,lo IlOrlo -- fi m Ile de or lem 
do [\01. Sr. Pr -iJcnle LIa Prol In ia li or
Ilio Tbomaz Oro:;ülloo .!a Co,l. fiihJ dn. ral
Jecid Tboulaz dd Co,11 ,(' Feli-bin I ｴｉｾ＠ lal, 
"quoll Cui aprL aldl-, üO 1),., ciltre !Ir po
licia "ara M'ol Ir p' aç,1 n.1 tOIllI'"nhi I Lle 
apreod,z ' rnanllbl'lro- .. "!!llIlk.lIlL1u iI S, 
ml'rrellue, p IlellC ndo a 1'-1 . UI rall o prr
mio de I"U 000 n'I'., E\l', ord 'l1ar.1 iI 

tnltrgl dI' .1 qUJnlia au JUIZ d'orr,i,,- ti '
ta cap IAI plrd ｲｾｺ｣ＡＭ｡＠ til' Ilr óllimdc \('n
rer jUl'O'da Lei ti 11 r"tJle a "u llllino!iJ ti • 

O moljor a .j-I nle--Itlem. p Ir.1 qlle le
Dbão o cuo\ oienle ｴｬｾＭｉｪｮｯ＠ u- 1,,11- Ｑ［ｾＭ｣ＬｉｏＭ

do bat.. bao ,lo d 110-110 B IIlu ti" ｾｩＺｉ＠ a • 
e ｊｾ＠ Rlla .'aplu. ad . p lo ｾＱｬＱｊＢ､＠ ｾＬＧＧＧｯ＠ Lle 
L João 8<'pli-13 de '1IJur.l' Grdnde e 
coodllzidO!' para la clIJdtle por ama e.c l
Ia d. Corra policial. 1'0 no roosl,l dI) onir io 
de hoje do IJr. cbt+ de ! ohm, 
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.,jwltllt! PAZ" na ･ｾｰｩｬＮ｜ＧＭＭ cru,... rt
eebido com o *u oRirio ,lu I. = Llo cúrrenle 
o .Ippa das COIIClh.l( . Inlrnlada no jui-
1.0 duranle o ali 110 pro\illJO lindo, 

Aoda rrt'gut'zia de 'anl'.\nna do )Iirim-
ide., idt'm, 

'1 d. cidade d,l ｌｾｧｵｮ｡Ｍ Ｎ＠ idrm. idem, 
• camua de Lag --111 OI ('l Dl 't'lI or

fi(' o de 21 de Uezt'mlJro /ln,lu o b,l/anro de 
UlI I'fCt'lla ed p!'SiI rl'lalllot.O anno lil an

/'firo de I :i7-5/j. e Dlai Irab,dh;NlilO Ic-

t 
em de st'r presenle' á a-sembléa legislalj\'a 
prol mrial em ' ua ｲｾｬｴｬｬ＠ a .reun!iÍo.. ｾ＠

.\', ,'acapilal-- ,Jo:e--S, ｉｉｾｾｉＭＬＮ＠
Franci ... ·o - e Porlo Bello -- IgnthcaOlJO 
0;11) ler ｲｾ｣･ｬｬｩ､Ｂ＠ ｡ｬｾ＠ e,la d .. la o balanço da 
receita e dc.'pcsll r :pecli\ a, e mdis ｬｲｵ｢ｾﾭ
lho , que Il"m de r ple,cnles ｾ＠ assemlllcd 
n.\ 'ua rulura reulllão • ddellllllla que re-
mellão 4U"ulo ilnlt's. , , 

.\ adnllnblr,lçõlo da razenda prollOclal 
! --Oltlena d enlll'ga a ｊｯｾ ￩＠ FrancÍ>co Àa
I ier LI.I quantia de :WU;iOUU I,or conla do; 
_ 1\ 1\' '. lJue lá r,lundo na l' 'I rarla de La
ge-. 110 IlIg,lr drnOlUiil,',]O Capll dra '. 

IdeUl ｾＬ＠ a- Idem dO gUilrdJ policial!"a
Ibeu- Jo-é Antonio da C)ual:ll<I Lle 8S000 Co
mo prcullo de deligenCla e\lraordioaria. 

Irlem ｾ Ｌ＠ 5 - ｍｾｯｌｬ｡＠ tonfcrir c enlregar á for
ça f",Jicial u ':;0 lerçadll, e Jli lulas, que deleltl 
uh lir DO caixãu ullimamenle cbegaLlu da corle, 

o agenle ria c"mpanbia dos I apor", - Ur
de.,a que (a\'d d"r 1' .... ugelO por conla d" mini.
Ierio d. gu rra, 00 primei r" 'apur, que.e e,pe
r .. tia corle, para (I Ri,) ';rande do Sul. ao Cill'i.ão 
Joaquim, erl da Fon'cc., que 'ai ｲ･ｵｮｩｲＭｾ＠ ao 
H,; balalhão d'i'lfallldria, a que perlence, 

ｃｯＩｏｉｭｵｄｩ｣ｵｵＭＮｾ＠ au U"J"I' a .i.leule ellJ oflirio 
ub o. J, 

'\' Ib(' 'ouraria ｾＮ＠ t - Ordena que faça ; ju -
la' cun'a., c pa,-.r guia ao leocul CanJiLlu 
11 'rn,eaióilJu Pinto, uo C('q'o fi o Je Mina., e 
1)0101 i go Eu.laq li tia ｃｬｬｦｬｨｾＬ＠ do I, '" balalhão 
d'infa:tlaria, q"e I(em de .fguir parJ eus COI pllS 

e mmJIIÍ<:uu--,e dO majllr a,-i,lenle DO me,mo 
officio o J, 

Idem ｾＬ＠ 2 - Remelle a guiJ cio ｣ｾｰｩｬ￣ｯ＠ Joa
quiUl ｾ･ｲ｜＠ d· FUlj,t'c.J, que. ·eudll ,inJo da pro
,incia de . Pltlru du Sul, a fiul Llc rI'uoir- ' aI) 
curpo I. ,da &hid, iI 'lne Cl'lã" perlenci;·, aqui 
ficou por duenlr, e ora lelll rio rrunir-,e aI) 12, => 

d'iofanlalia para o qual foi Ir30.f rido JlOr de
crel,) de 26 de ｯｾｶ･ｭ｢ｲｯ＠ liodo; ｰｾｲ｡＠ que lhe 
llIande aju lar cunla>. pa .aodu-,e-Ibr guia com 
､･ｲｬ､ｲ｡ｾ￣ｯ＠ dc que con.igoa o'e,la pro' incia á 
｟ｕｾ＠ falLilia a q liluliJ dp 40g000 rti. melbaes a 
coolar do t, :: du torreol,', 

COUlmunicou--c ao " ajllr õ -i,ll'ole . 
Idem 11. J - MJotla pagar a M. o, el Franci-co 

de Frdla, a quanlia d,> 11 ｓＧｾｏｏ＠ rl'Í , a Anlonio 
I:ulz Cabral a tle 19S910 rei. a Tranpouskl' & 
ｨｾｃｬｵｵ＠ " a de 392s99S r " r a Franci co Ma-

MUTILADO 

ri. Rach.del a de 131 'NO reb de pllll'Ol, 
De, pào e upalOS rurnecklot • conm .. 1IIIY 
urrondizes ml, iob ·irClll 00II 1.'0111 das 
junll . 

Cummnni('JIU-R 10 capllln do porto em 
p" la ao seu officlo de.;1I dala sob o. 4. 

Idom N. \, - Ordena a elllrega ao r.aplllo 
JlOrlo da quantia dotOO' rei. JliIra pagameo&o 
feitio rio roupa paril os upn'ndizC8 millrinlleir. 

Cnllllllunic n-S(' ｾｯ＠ capilão do porloem 
ｰｯＩｴｾ＠ au seu Ilflirio n, 5, 

ｃＰＱｉｈｾｎｬｕ ｄ ｏＬ＠

A I:O.".C" DE "AGE •• 

A cl'eacão da comarca de Lages roi uma 
rrsoluç?io'ioulll do 110 so poder legislatil'o 
prol indal? 

A necessidade illdiclilla\'el da admiois
IrartlO da j u,lica rrclamal a , (l reclama ain
da ｾ＠ r\l'CUra(1 de SOl resolucão? 

I\ingucni, Que conhe{'ã o municipio oe 
Lages, ou delle lenha eXilclas inCurm3<:ões 
poderá ､･ｩｾ｡ｲ＠ (Ie apl});lIIdir a eleva{'30 d'a
I] urlle muniri pio li cathegoria rle comarca; 
bem ('orno ｮｾｯ＠ dei xará de reconhecer que 
･ｾＬ｡＠ ca I hegotia lhe ti de\ ida ainda que para 
lal ro ,e mi 'ler ｾｵｰｰｲｩｭｩｲ＠ alguma das ｯｵｬｲ｡ｾ＠
COOlartas prOl inC'ia. 

A resolur:1O pois que cr('ou es 11 comarca 
roi OIuilO pnl(!cnle e sabia; allendeo á uma 
ｮｲ｣･ｾＮｩ､｡､･＠ ｰｵｾｬｩ｣｡Ｌ＠ cuja salisfação não era, 
e urm é da/lu "r/ial', 

Tal resoludio é hoje ｕｊｉｉｾＱＢＢｉＮＢＧｉｉ￭ｉｉｉｗＧＢ＠
cl.omo lal não c.lrece dp Jusl ifiearão. Como 
iureli7.IOellle pOlcm o 1'01 el'no ceulral ,a lIleu 
I er milito Iflcon.;llluclonalmenle tem demo
nlllo o seu prOl imenlo, I amos alguma cou-
ｾ｡＠ dizer em prol (Iella. e destálle mo trar quo 
nenhuma ｲ｡ｾ￣ｯ＠ plausÍI'el pOtle ju linear a 
procr., linação da lIomeaçflo do ｲ･ｾｰ･｣ｴￍｬｯ＠

Juiz de D reilo, 
ão lJa-t.1 que /lS I .. is e raçaõ; ellas de 

nada "ppruleil,1I iaõ sem n slIa comcniente 
6\WIÇão. e selll fIliO o'cllas ｰｯｳｾ￣ｯ＠ lirar 

a 
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pronlle lodol os chledlos. D' ui. 
sidade da o"dnl'lçto " udleiari • e 
s6es lerrilOfl1et 00Il10 imites .Ia 
dO!! divor:!O. Julgadores. pela l.poISl 
de da acçáo dd um ＱｄＮｾｬｳｬｲ｡､ｯ＠ IGbre "1I&G1 
e longos lerritoriOl: d'aqol as di i&ões dai 
jurisdições por provinelu. ClOIIIlrcatl. ler
mos, freguezias, como se vê na nossa Of
ganisario /'udieiariR, 

Uehan. o de parte longos desen\'olvimen
los, eXlllllinemos qnaolo á crearilÓ do cu
ｬｉｬ｡ｲｲｾｾ＠ !ô(l as con\enienle ｲｯｮ､ｩｾＢￔｴＧｬｉ＠ forllÕ 
obsrnadas respeclinmente a creaçaõ da de 
Lages, 

Naõ basla que haja uma romarra, que le· 
nha o seu juiz de Direito; ti mister que a 
jurisdiçaõ d'este naõ seja o\)stada pela im
possibilidade d6 fazel-a valer em loda /I Co
nlilrCl; Ó mi,Ier que a :1craõ 'do ｭ｡ｾ｢ｴｲ｡ｲｬｯ＠
seja prompla , e o conlr,lrio imporlaria gra
ve prcjuizu á arlministraçaõ da ｪｵＮＮ［ｬｩｾ｡Ｎ＠ O 
'1"6 dizemos á respeito do juiZ de Direito tem 
loda a applicaçllõ á promoloria pnblica. que 
lIaõ tendo o 110m da hiqni<lade n:lõ po,le rum
prir seus deveres velando nos direitos da so
ciedade. 

06 que serviraõ ao eidarlaõ ｯｾ＠ rerursOs. 
os ｲ･ｭｾ､ｩｯｳ＠ legal'S . ｾ･＠ para bu .. ral-os pe
ranle o resJlcclho magistrado li\<,r de alra
\ e"s I r longas d isla neias, emprehen'!t'r po
ｮｯｾ｡ｳ＠ viagells. p-Ira no fim militas I ezcs n,l
da conseguil por ter p">'sado o lelm,! perem
plorio? E ainda mesm) , supposta a neces
ｾｩ､｡､･＠ dessa 'iagem o encolllodo, cslaraõ 
lodos os ｣ｩ､｡ｴｬ￣ｯｾＬ＠ '101' "CIIS meios, no caso 
do f,lzrr as indispcns<l1 eis desprzr. .. ? Por 
cerlo que llaõ. 

E senllo a ｾｩｭＬ＠ não im orlará i ,;0 uma 
denegaçaô de justiça, um,1 dbigllalil.ldllnil 
parlilh<l da justiça, iI que leIO direilo 10'10 

li creou a 
E ... abala o ...... 

.... 110. Jralell la. nlllJe •• 
absurdo dizer q... iaco enlen
le r()!õ88 sem rllllAo pl'OCl'llenle para se lIio 
respeitar os ICIOl de u. poder COOlti&o
cional. 

Se a lei de 28 Ile Junho tle 1850 deo 
ao poder geral o dil'eilu de martar u calb!'
goria tias CUmarc.llI, não o If'z por certo 
pala o fim de Cprrear a t':l.l'curão <le Icis 
pnJl ineilll'S, q uerpmos filzer J uSllr-a ao Il'
gi"lador, que 101l;;e eslete ue Idllll'clcllller, 
｛ｊｯｩｾ＠ .eria alé .... irlosono ､ｩｺ･ｦＭｾ･＠ que as 
as,;clIJuli!us prol ｉｮ｣ｩ｡･ｾ＠ podem legblar .ohre 
d 11 ｩｾＺｩｯ＠ J ud I.;ialia, mas ucpenuendu IlS respe
ctil'as leis úcerca de romarCilS da ,imples 
｣ｉＮＬｾＧｉｏｃＬｉￇ｛｜ｏ＠ da catllt'goria da ('llllanCI,1 ! ! 

O que é f.lclo infelizmenle (o que o Mu
niclpio du L,'g"S 1I hoje umd comarra dd 
[lro' Incia , e que entrelanlo e,t:' ainda des
re'peilando-sa iI A,SCllIhl,la P I'(l\ incial, uni
d,l iI Comilf('u de S . .lm.[·. 

Cham,IIlIO" llilla lal IIS ｶｩｾｉ｡ｳ＠ da ＱｉＰｳｾ｡＠

As.enlbléil P ru\ iuciaJ. 

\'.\UIED.\DES. 

CU .\PEOS. 

o cidadão 'I QUlnlJs orrensas em uns dirci- ｅｾ｣ｲ･ｈｲ＠ ti hi,t1ria doschaplíos, seria eu-
lOS, quantas, iolencias n<io podem n ,im sof- relal uma dlrscrlilçilo lunga e faslidlo"a, que 
frer os ridmlãos sem poder Iirar o proveito eilnóaria us no'ro- lellores, porque ｯｾ＠ chil-
tios meios legaes ? ｰｾｳＮ＠ acomllanhando (1' seclllos, usos e cos-

E' mislcr portanlo que na creaçaô do co- IlImes lem sido, lão lIluda ... ei' como as ca-
marcas se allcuda cnlre oulras condirões -- becas quo o traZCilI: romlurlo, allltla ljUtl 

a promplll e elTeeti I'a arcaõ do Ju iz de Di- em resllmo , dlll'nll's a Igum,1 cousa ,oure C'-
rello, e á I)Ossibilidado do exercido de sua lu Ira. lo illdi'pell"alcl. 
jnrisdiçaõ, 8S im como:to cumprimeuto das Ainda que o. mais '1IIIigos quadros, e mo-
funcções do minislerio publico; é mister numenlo , rCllresenlcm os homens -em cha-
u!tender li tlislancia da sede tia conwrca em péos, Culllllldo ･ｾｬＮ￭＠ p OlolUO que e.Ie tras-
relaçaõ aos demai, pOli los flellH, ao, meios le, que huje faz val'le uus guardas-roupas, 
de conducção de sorto que não seja morosa eJilo de hOlllem ou .clIlJllrl, ti tio remolis-
e doflicilmonle adminislrada a jusliça. sillla darl,l. 

E essas razões leve sem dm irl,\ o legisla- O uso dos rhnpéo" é de á muilo ｾ｣｣ｬｬｬｯｳ＠
dor provincial creanuo a C'JlnarC,1 de Lages, conheCluo no 'fib"l Inuid, ) vnue ainda boje 
que pela di luncia, que lem da seue unliga se ｣ｶｮｾ｣ｦｉ＠ [to COIll 'I lIles.na fúrma Ite cnloio , 
da comarca illlpo,sibilitil ou pelu menos mui- o (IUO é muito sCUll'Hllnle á forma dos C:liI-
lo dimculla a benefica influencia, o accaõ ｰｾＰＵ＠ chins, que aillua \01110. por ahl I!illla-
do Jlliz ue Oireilo SO\)l o aquelle tnunir:ipio. uos , pelos ｣ｨｊｊＩ￩ｯｾ＠ ｾ･＠ dislinguem os s,lcer-

Accrcsce a tudo que se na provinciu e\islo uolcs du I eslo du população; o Grclllde 1.0.-
um foro mal dil igidl} , ollde o serviço seja ma, ou ';lIvremo s.llerdole cubre a caueça 
fcito COm mais irregularidade é sem duvida com um chal'ro ellC'al'llado, com ornalos ('s-
em Lages. E Inua a razaó ha para assim ser, pl'C laCS, lima bOi 1.1, joias, 6o: os sacerdoles 
porque ｭＬｬｩｾ＠ e nilõ pode c\igir de homrns, Inferiores ｵｾ￣ｯ＠ indislinclamenle de um cha-
li lia occllpado..; em srlls inlrre.ses. e sel\i< os péo amilrcllu, ou Iam bom t'ucarnado. 
alhcio.s ao da ,\(Iminisll-.lçaõ da jusIiça erraõ Os Laccdemonio USUlão chapéos ､ｾ＠ um 
Cl lI1alS da ,'cze. naõ I}or \onlade, se nilõ tecluo giO.sCliO, para '0 dioliu,.;uirclll dos 
apen<l por ignorarem o quo llunCa aprcnde- eSCrd\OS quo tinhiio a coIlJera nua. 
raõ ou lhe ensinai aõ. Os A theniensps lambem dcvião usar cha-

Foi em duvida por identico motivos quo pElos, pois que segun<lo remoto hislOr!ador '. 
o gO\ ern.o cenlral t.em prol'ido wmarca em quando Dnlc.) leu ao povo as suas leis, fOI 

｟ ｾ｟ｾｾ ＢＺＢＧ｟ＮＮＮｊＭｾｾ ｟ ｾＭＧＭＮｌｯＭ ｾ ＭａｌＢＢＢｯＮＭ＼ＢＢＭ ＭＭＧＭ ＭＭＭＢ＠ ....... ";"-.i'.u.......,>lA.-.J '(\ 'o tIO\.:,.h n(1{) • """ i·,dn 

e O!' .1l11li 

q" do eoaIcoI, • por • jlllpOlOl 
pouco propI'IOI par. ' ... DDia; .... OI 
ddl 8"'IP que erlo .&GI. _.10 ... 
ｾｲｯｰｲＪ＠ pari ""ires de palmu Ipprova
tlva , 

o. IOIIIIlIIlI ueaflo ele WI.e.lS _ "pm 
q'", linhao I.r,. Iha romll. dOI peregrllllll: 
I! e 111 1'1'_ por b..ilu du qucilu CUUI lilu ele 
｣ｯｲｾ＠ •. 

. p"r algum I,mpo roi c.;querido o uso dOI cha
ｾＬ＠ sendll CI berl.a a calJ<oça por ｴｬ￭ｬｔ･ｲｾｮｴ･ｳ＠ 110-
tro,; Ira,les: ll,rCIII 0lI rcmriros da Pale.tina 
filei fio rrapl'arecer us ehape .... , c algons cellO: 
bíL,., ad 'I'larã" o meS'LO '''o, mas ficou ahi, 
Ilorq"" o usual era cobrir a cabeca com uma es
!,crie dr I ｵ･ｾＬ＠ ou bIO,'I, de pilonn, Sl'da. ou ｾ｣ＱＭ
ludo CUlllo.e 'õ nus retralus d' dquelle tempo, e 
esle u'o durou S!'culos. 

FI'i n?s ｣ｏｬｬｬ･ｯｾ＠ do) scculo X\', que comcçvu 
a IIllõilfl,ar-sc li lISII d,,. cha(lÍ!'ls, e quc elles 
com'çarã" a apparecer em abundaocia em Frao
ｾＮ＠ ｮｾＬｰ｡ｮｩｴ､Ｌ＠ I'urlugal. IIdlia p Allemanha, ain
dd QUI' puuro. aonos anle. tinhão apI'"recitlo, 6 

enlrado?1Il u-o 0-' ｂｾ｣ｬｵｮｨ｡＠ e oa Cülabria, que 
amda hOJe I1 elJl thapclI' clrs,íctls. 

U, chdpe", cumu lodo u' Ira,tos da moda, 
!em ｬｩｾｵ＠ Ilil lurid':ÕC', e hujo ｱｵｾｳｩ＠ que a sua 
fórma primilÍla sÓ se roconlra n,'s frades. 

Em c mrç" forão Ih I'h péns do copa rrgul r 
e abas I trga, pari! rr'gllardar do sol r da rllu1a; 
ma'! I .. so lizerih j .. su e DI ｡ｾ＠ abas. o ､ｾｲ￣ｯＭｉｨ･ﾷ＠
dílTercllhs po.içJts. Fr.,uci,co, e Hem ique I\', 
u,arão le,rnlada a ｾ｢｡＠ de dianle, presa Mm nm 
brolo e ,ulI.bn ado IM uma pluma; illlitarãn
os, e e,Ie liSO !;muu o né' me dos dllis reis 

Henriquc, duque de Gui-.c, lefaolafa a aba do 
ladn, prUCllrarã I ilr ilar csle liSO, e os cltapéo. 
assim arranjado, forão ch,IOlados ch/lpéos à liga. 

D 'pui comr<:arãll a cnr"lar as abas dos clta
pão, d .. mndu 'Iue ｨＢｪＬｾ＠ u,ão I-S beooclinos, ou 
Cllmo o chapi'o de D. !la-ili", no barbeiro de:le
ülla, e IdOlo flS coroldrã:l, que ficarão por fim 
com li b bicos . 

Porém a moda ainda não pslava boa, e comc
çarão a adlJlilr as abJ., e fizcrào o quesecbama 
clwpéo armado. 

Se as abas lclO .nlTriJo, não se lem dauo mc
nos com a, ca!,a,: de ponludas 011 pnamiuars 
como o. chapc,,, dus malabarcs, dl's é-Ilabrescs 
c oul,.,,,, e de lão allr-s cpmn um Pão d'Assurar, 
Ocar a chalo e razu. ron,o u. mri.iá 

E,qucciamu. Ir"lar du, rClercouissimos cha
"eu.>, ou chapé . ., dos ｲｾ｜･ｲ｣ｯ､ｩＬｳｩＢＬｮｳＬ＠ os qual's 
muilo emb "a u.a.,cUl ue cbarco a muilo Icm
po, cululudo ｾｯ＠ ("rã" aulurisad" -a lerem clta
IJCu., [1<10, filh do scculu XI V; exceptoando pu
lem o I"rgo dlapl10 cardinalício, que Coi dado 
ali. carde,les l'lr "'" b,.ole dn papa lonocendo 
I V, 010 12í5 , O. Cbal'ÓOS ol'do.iaslieos, em seu 
co,urro, fl,rã., como üind" hoje lisa o clero frao
ｾ･ｺＮ＠ port'lIl li tempo lambcm lhe Iroulc queslõeS. 
.oO-rcrdo tlbl'u,.ues, o tilcrão um bill ､ｾ＠ re/or-
11111 rI! 'p,lIl1l, dondo pJrlirào a; ｶｾｲｩＬＧ､ｬｬｴｬ･ｳ＠ da 
rs ceie. dislillguiouo-so os chapé"s jesuilic41s, 
fraocbcanos, c.Jrmclilaoos, ｢ｾｊｬＨＧ､ｩ｣ｬｉｬｉｬｬｓＬ､ｏｬｩ＠ bar
badiDho., U'). heroardos, dos arrabidns, e uma 
sefia d 'ellcs lodos dilTcrcules eutre si em tlÔr, 
lalDJoho, e for ma. 

l\ão f.,lIemll. DOS ｣｢ｾｰ￩ｯｳ＠ ruSSOl, polacotl, 
huogm" e !lulros. que \cnJatlriramcme prrlen
cem á ｣ｬ｡ｾｳ･＠ bcncts, de quo lal.bem fllllarclllOol 
fim Itrn arliD'n Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina
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Ainda e i,:eJ} mui! lS rórmas de ch 1 pé , e 
an.ll1·-as,emo- u dl3peo andaluz, ui-,o, c ou
Ira" variedades de peqJenJ ilOporlancia. 

Cbape s de Br,g'a, que ｾｮ＠ tlrm .conbecido
e que j:1 lem SU3 ido de , e de qu }l uso!!, co
mo unirorme, a inr,lOlerlJ porguezl d' 1/00, 
lambem [frião u b p'q.lellas m .. dtl1caNI'-, 
ma' exislem emprc COUl credilo c ｬＧｸｬｲ｡ｬＧｾｯＮ＠

Emfirn os ch .péos l'rm .eguid ll as talk><;a
\ arhnda de forma, lamanho e cOr; ｡ｯ､｡ｯｵｾ＠ COIIJ 

I lacóes e os selO,. 
Jã que fdllJmo; IlJ5 di!t'rença- do, -cxos ｾ ＱＱ ｟＠

larem'1s no - "hapeo- lia, " nhura;. ｃｯｭ･ ｾ｡ ｲ￣ｯ＠

esl . na- ｳ･ｮｬｍｾｳ＠ o bre-, por uma e'locrie de 
gorm ('"oi'o, de uma altura desmarc da, e um 
\ o I end Dl·'; e-le reitiu c lamanho ,ariava sc-

UtlUO a calh " ril de quem o u,a';I; r ' eml' 
111 - relral,,- aclí"O do ' coIl'5 XII e XI\', e 
raillhas C"DI uu lbapl'll ､ｾｳｮ Ｎ･Ｇ＠ rado. E-le 
Ira-I Ifi,u lg'lJ -. ásoolras.cla".e-. e l,da, a' 

nhord< U" rão. A forma fUI 'amnclu ,empre. 
ｪｾ＠ huu le cbapeos prqncoI - a rJ:l>lora . que rOl 
rima dn, IlI'nleadn uu lempos de Luiz XI r, 
XV e XYI , ap10 s ｬ｡ｰ｡ｾ￣ｵ＠ a quinla ou -cIla 
r arlc da Cilb ·ça. 

1',1, ｾｵＭＬ･＠ aos rhJpco dc pathinha de ､ｩｦｊｾﾭ
reli I.' laDlduho5, e boj ' e,ld) no minuilivo. 

lIa chape. que ｮｾｊ＠ ,e põem na ｣ｊ｢ｲｾＧ｡＠ . e 
q,J6 -o ,rncm p r.J leque, ou de encuwlllluO, 
«Im) âo o de fl'l la. 

O pro ｾｲｴＬＬ［ｯ＠ lem ＨＧ｢ＬＧｧｾＱｉＰ＠ a IU".1 c - mes
mo, cbape - lem e pre-,ãll. ,\1'11 h ,ãu ｉｾｯ＠

fi qurnle5 que re!. .. >Cu- mo, iWl'nll • c rorle· 
-ia-, ja 'c ｾ｢･＠ 'f o C'lrlrjaJo e rico au Pllbre, 
ｾｲＢｯｊ･＠ ｏｾ＠ pt'qllCoO, Oliois:ro ou depulauo , \ d

tilJ I ou dispor hei, elt'. 
t:m ,Ufllwa. ha ｣｢ｾｲ･＠ • de loda a' fár mas 

e r,'ili, -. que razem eur te,ias de lodo" os ld
u.. l' gro 'ros, 

• ... e tbape 5, 

o ｃｾｰｩｬ￣ｯ＠ Clem ole .\nlonio ｇｯｮ｡ｬｬＨＧｾＬ＠
fi- ai da camara municipal d'e-IJ cidade, 
:llh er le. que -eo/l<1 a praia de 'ln 11 BJr
bara, tlJ;;lr publico dI - 'Iue faz men.Jo o 
arli;;o oi i tias poo;(uras : neJla não é perlllit
lido tlepo-ilar-: ｯＡｊｪ･ｲｬｾｾ＠ qne emhardcem o 
lil re lran.ilo do publico, ('omo ,f'jiio ｾｭﾭ
harrwões, madelr.l- c oulros quae,rluer 
objeclO .. por mai" lempo do IPC O n 'ces,i1rio 
plra embarl]rle, e de,emb.lflllIe, C,l r[!J ou 
d'-rar!l:a & a - emharcarÕI'" . e m.li- ollJl'd/r 
'Iue orl ali e\i te::! ; ,eus dono imnH'llia
lamenle o,; ril rão remOler; a05 conlra\en
lorp- Ihc erão e\plic,J.l· a dislJOzküc> 110 
ｕｊ･ｬｬｴｩｮ｡ｬｾｏ＠ arli"o \ i . . 

De,lerro 3 de lanei"ú Je I 5!). 

Cl, menle An/()/I;IJ Gonralus. 

fUd -.'e um ｢ｯｾ＠ e bonito c\'ioll
I de 18 á 26annos : o nlvli\o des
I \ nda é por til n&o quel er ser
,ir' . \ 'uhor': quem o pr len-

ｾ＠

dN' dil'ija-s" ao ,\dyotJado Elelllerio 
Franci ' co de Souza, ne '1', cidade. 
De 'lerro 8 de Janeiro (Ie 18ã9. 

ｾ ｕ＠ C \lU !l. à. asa 11. a. 
Largo da praIa, cnnlo da rua Bella do 

enallo. , rnde-se IM' preço rasoa lei umil 
balllwira nOla de fa lha. pinlada, ,\lnlla em 
uzo algulll; 'Iucm a pretellller dil ija- 'e a 
dila ＨＧＬＧｾ＠ p.lI·a lralar . 

o ourÍ\es da rua -- Aurca -- com pra ou
ro tl praIa CID obras anligas, por P!CÇO ra
ｾ ｯ｡ ｬ＠ uI. 

Ao bom gost.o. 
:"\a ru ,1 Augusta n.· 3, ciln lo da da Coucei

cão ha e:\cellcnle marãs de LisbJa, e muilo 
L, a marmela la, lamb ' m ha ligos em cai:\i
ｮｨ｡ｳＬｬ｡ｨｮｨ｡Ｕ､ｾ＠ 3IDei\aS, amendoas cober
la-, dila - em ('.I,;ca; tudo mil ito proprio para 
presenles, e P'l!' preço,; cummodus, e ludo 
recenlemenle chegado. 

r en- 5e lima murada lte ra,,1 no largo rio 
quartel n. -Í, com cOlllmado par.1 pouca fa
milia, bom quinlal e al-(ua; 'Iuem preteu
der dirija-se a esla typographia awde se 
lhe dirá com quem del'e Iralar, 

Vende-se uma boa escra , a para lodo o 
SCfI iço de uma caza de ramilia : tralar n'es
la Iyp . se indicará se u senhor. 

Os abaixo assignldos fazem sienle 
a esta praça, que vi o e tabelecer-se 
com loja de fazenda I}O\' alacado e 
varejo, modas, pi'I'fumaria e objetos 
de ｧｯｾ ｬ ｯ＠ na I'lla do I)r'inci/le n. fG, 
pal'a o que fOl'ão ao !l io de Janeiro 
buscar UDl grande ｳｯ ｲｬｩｬｬｬ ｾ ｮｬｯＺ＠ as
sim ctmo sempre terão deposito de 
fílrinba de trigo de superior q lali
dad , 

Lione & Doiteux. 

Attencão. 
" 

Brinhoza &. Souza, com loja de fazenrlas 
na rua do Principo n. 1) lelldo de sl'guir 
p1ra a eorle, pelo prespnlc conlinua a ra
zel baralilho das !'cglllnlc r,1Z( ndas: Lãa-

ｾｩｮｨ｡ｳ＠ I.lvradas, e de \adrez a ＲｾｏＬ＠
c 300 reis: ｣ｳＨＧｯｾｳＨＧｺ･ｳ＠ Ile l<ia !aO co,,,,, .. 
IUclponc ' do lãa e seda 800 reis: 
do seda 1: 100 reis; cbiuls amarellas 
mol'Ím a lãO reis ; ca,;imira a 960 ; ruerilli 
princela a 400 reis; dilo enreslado 
1 :000 rei , ; córles do ('oleles de seda lilYIrL.> 

da ｾ＠ 1:õOO reis; diL'ls do ｦｵｳｬｾｯ＠ a400, 
1: 200 reis; Ir !1 ço· de seda da Jndia. ｉ￭ｕｾｉｨ Ｚ＠

riores a 'I :800; ditos brancos com uomes 
2:00tl reis !luzi,): assim como ouLras 
las fazenuas que serão ,endidas lilmbe .. 
mui lo em con la. 

Ou lro sim, rop,:io a lodos os sens deve-.. 
dores qu e eslão atrazados em seus paga
menlos qll ci r:io vir saldar seus debilos aW 
o dia 20 dc,;te mez. 

Deslerro 1 de Janeiro de 1839. 

Vende- e uma morada de casa terrca si
la lia rua do Principe 11. ' 68; para traIa r na 
rua do Senado 11 .' 6. 

EXPEDIENTE. 

o Crll:riro do Sul lem por fim ｣ ｯｮ ｳ ｩ､･ｲ ｾ ｲ＠

o paiz, c c pcri.dmenle a pro,incia de ｓ ｾ ｮｬ｡＠ Ca
lharina, na sua p"litica adminiSlrativa, na sua 
hbluria e lileraln ra , e em ludos os seus inleres· 
ses moraes, economicos e soriaes. 

Publ; d-se eS I;1 folha ｾｳ＠ quinlas feiras e do
ｾｉｩｮｧ＠ , d cada semana; e subscreve-sll_para 
esla CJll dcle a 6$000 reis por anno, 3HOOO reis 
por scmestre : c para segnir pelo correio 7$000 
reis : fulha a '1I15a 120 reis. Assignalura abre
se em qualquer lempo; mas finda nos mezes de 
Março, Jun ho, Selembro e Dezembro. 

A direcção d' es la f"lha recebe arligos e noli
cias de inleresse geral ; ｭｾｳ＠ a publicação será 
segundo ｾ＠ appro, ação nu mudificação, quo se jul. 
g);elll coo, enienlrs. Os originars dos arligos, se
jam ou não publicados. não serão res liluido" 

Os annuncios c publicações de interesse par
licular pagarão, aqllelles a razão de 40 reis por 
linha : esles o que ,e convencionar. 

.Tomam->e ｡ ｳｳ ｩ ｧ ｮ ｾ ｬｵｲ｡ ｳＬ＠ o'esla Typogra
pllla; ｮｾｳ＠ cazas cOll1merciars do, Srs. Commeo· 
dad"res Jose Bunifaciu Caldeira d' Andrada, José 
iIlaria do \'a ll e, e Franci.' Co Duarle e Silva; e Da 

bolica do Sr. ｔ ･ ｮ ｾ ｮｬ･＠ Coronel Amaro José Pe
rtira . 

Em S10 JosE. nas ca,as dos Srs. Teooolel 
Cllroneis Luiz Fcrreira du Nascimenlo e Mello. 
c Gns par Xa \ icr rie,es. 

ｌ ｾｇｬｎａＮ＠ Em ca. a dos Srs. Amerieo Anloo" 
da CosIa, e ｾ｡ｪｯｲ＠ Francisco dc Souza Mae 
Cra\o. 

S10 FRANCISCO. Em rasa ､ｯｾ＠ Srs. Major Fr.n· 
ci.r.o ､ｾ＠ Co la Pereira e José Nicoláo &tachado. 

LAGES. Em casa dos Srs. ClaudiaoDo 
d'Oliveira Roza e Jorge Truller. 

A' com munirações c artigos serão 
em carla fixada ｾｯ＠ Djrerl or do 

8111; c as rt'clamacocs fcilas ao Edilor na 
ｧｲ｡ｰｨ ｩ ｾ Ｎ＠ da< 9 hllr ns da manhã ao moio 
das 2 à. 6 horas da larde, em lodos OI 

ulei>. 

ｔ ｾｰＮ＠ Cdlharinen,e de G. A. M. Avelim. 
Largo do qll arlel casa n. 41.- 1859. 
O ｾ､ｩ ｬＨＩｲ＠ Francisco Vicenlo Avila . 
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